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Decreto Legislativo n° 038 de 10 de outubro de 2022. 

 
 

APROVA O PARECER DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO E AS 
CONTAS REFERENTES AO 
PROCESSO DE CONTAS DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
MAMPITUBA/RS, EXERCÍCIO 
FINANCEIRO 2015. 

 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, IVAM CARLOS 
MATOS, PRESIDENTE DA CÂMARA, PROMULGO O PRESENTE: 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

  
Art. 1° Fica aprovado o parecer do Tribunal de Contas do Estado do RS, 

referente à Prestação de Contas do Executivo Municipal de Mampituba/RS, 
referente ao Exercício Financeiro de 2015 – Processo nº. 002399-02.00/15-8. 

  
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAMPITUBA, EM 
10 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

   
 
                         

Ivam Carlos Matos 
Presidente 

 
 
 
REG. ÀS FLS -------- DO LIVRO DE REGISTROS DE DECRETOS E 
RESOLUÇÕES EM DATA SUPRA. 
 
       
                                  
 
 

Adriéli dos Santos Carlos 
Assistente Legislativa 


